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DECRETO Nº. 080/2020 DE 08 DE ABRIL DE 2021. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo Hernandes 
Moura Lima, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 

 
DECRETA: 

 
Art. lº. – Nomeação de Servidor, Lourenço Reis 

Pereira, na condição de contratado por tempo determinado, 
como Vigia - noturno, com lotação na Secretaria Municipal de 
Administração. 

 
Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogando as disposições em contrario, com 
efeitos a partir de 01 (primeiro) de abril de 2021. 

 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 08 
(oito) dias do mês de abril do ano de 2021. 

 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
 
 

DECRETO Nº. 081/2020 DE 08 DE ABRIL DE 2021. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo Hernandes 
Moura Lima, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 

 
DECRETA: 

 
 
 

 
Art. lº. – Fica nomeado o Senhor Josailto Silva 

Andrade, na condição de Comissionado, para ser Secretario 
Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Econômico. 

 
Art. 2º. – Este Dereto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrario. 
 

Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 08 
(oito) dias do mês de abril do ano de 2021. 

 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
 
 

DECRETO Nº. 082/2020 DE 08 DE ABRIL DE 2021. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo Hernandes 
Moura Lima, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 

 
DECRETA: 

 
Art. lº. – Ficam nomeados os servidores abaixo 

relacionados na condição de contratados por tempo 
determinado, para atender a necessidade pública. 

 
NOME CARGO/FUNÇAO SECRETARIA 

Adão Cavalcante Barbosa Motorista - Caçamba INFRAESTRUTURA 

Antônio Ferreira de Sousa  Operador de Retro INFRAESTRUTURA 

Jose Luiz Alves Cordeiro Mecânico INFRAESTRUTURA 

Edilvan Cirqueira Sales Operador de Moto 
niveladora 

INFRAESTRUTURA 

Diomar Patrício Silva    

 
Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogando as disposições em contrario. 
 

Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 08 
(oito) dias do mês de abril do ano de 2021. 

 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
 
 

DECRETO Nº. 083/2020 DE 08 DE ABRIL DE 2021. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo Hernandes 
Moura Lima, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 

 
DECRETA: 

 
Art. lº. – Fica nomeada a Servidora  Alice da Cruz 

Miranda, para Cargo de Professora Pl 20hs, na condição de 
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contratada por tempo determinado, para o Fundo Municipal de 
Educação. 

 
Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogando as disposições em contrario. 
 

Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 08 
(oito) dias do mês de abril do ano de 2021. 

 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
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